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Petros - Contribuição esporádica: faça um aporte até 26/12 e pague menos no Imposto de Renda 2025

Se você é participante ativo ou autopatrocinado de um plano de contribuição variável (CV), como o
PP-2, ou de contribuição definida (CD), como PP-3 e FlexPrev, você tem a oportunidade de pagar
menos imposto de renda ou aumentar sua restituição no IR 2025. Fazendo uma 
contribuição esporádica até o dia 26/12, você aproveita ao máximo o benefício fiscal do
seu plano e ainda aumenta o seu saldo de contas para um futuro mais seguro.

Confira mais detalhes sobre os benefícios de fazer um aporte até a data limite:

Contribuições feitas para o seu plano de previdência ao longo de 2024 podem ser deduzidas até o
limite de 12% da renda tributável, reduzindo o imposto a pagar ou gerando uma restituição no
Imposto de Renda 2025;

Aumento do seu saldo de conta, para receber um benefício melhor no momento da sua
aposentadoria.

Quer saber com quanto você deve contribuir para chegar aos 12%?

Acesse simulador e faça seus cálculos!

Como fazer o aporte?

Acesse a Área do Participante, no Portal Petros, e clique no banner da campanha para gerar o
seu boleto. Pelo aplicativo, basta clicar no botão “Contribuição esporádica”.

Após gerar o boleto, não esqueça de efetuar o pagamento até as 22h do dia 26/12 para
concluir o procedimento e aproveitar o benefício fiscal.

Importante: o benefício fiscal é concedido pela Receita Federal apenas para quem faz a
declaração completa do Imposto de Renda. Além disso, o benefício fiscal não é prorrogável.
Sendo assim, caso você não utilize os 12% de dedução, não será possível recuperá-la no próximo
ano.

Em caso de dúvidas, entre em contato pelo "Fale conosco" ou pelo chat online, disponível no Portal
Petros e no nosso aplicativo. Se preferir, ligue para a Central de Relacionamento - 0800 025 35 45
-, que funciona de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h.

Fonte: Petros, em 14.11.2024.
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